
SERVIÇO  P Ú B L I C O  FE DE RA L
U N I V E R S I D A D E  FE DE RAL DO P A R Ã  

C O N S E L H O  S U P E R I O R  DE A D M I N I S T R A Ç Ã O

R E S O L U Ç Ã O  N9 691 - DE 09 DE MA I O  DE 1990

E ME HTA; A p r o v a  p r o c e d i m e n t o  para o e f e t i v o  f u n ci on ^ 
m e n t o  do si st em a de seg u r a n ç a  patrim o n i a l  
da U n i v e r s i d a d e  Federa l do Pará.

0 R E I T O R  D A  U N I V E R S I D A D E  FE DE RAL DO PARÃ, no uso 
das a t r i b ui çõ es que lhe c o n f e r e m  o E s t a t u t o  e o R e gi me nto Geral, 
e em c u m p r i m e n t o  à de cisão do egré g i o  C o n s e l h o  Su perio r de A d m ^  
nis tr aç ão, e m  ses são r e a l i z a d a  em 09 de mai o  de 1990, p r o m u l g a  a 
se gui nte

R E  S O L U Ç A

Art. 19 F i c a m  a p r o v a d o s  os p r o c e d i m e n t o s  que re ge rão o funcio na 
m e n t o  do si st e m a  de s e g u r a n ç a  p a t r i m o n i a l  da U n i v e r s i d a  
de Fede r a l  do P a r á  ( U F P A ) , con s i d e r a n d o  os aspect os técni 
CO, o p e r a c i o n a l  e funci onal, tudo de ac ordo com o Anexo, 
p ar te  inte g r a n t e  e ins ep a r á v e l  desta Res ol u ç ã o ,  e conso 
ante os autos do Proc. n9 0 2 . 0 2 4 / 9 0 - U F P A .

Art. 29 Es t a  R e s o l u ç ã o  p a s s a  a vige r a p a r t i r  da data  da sua
a p r o v a ç ã o .

R e i t o r i a  da U n i v e r s i d a d e  Fe deral do Pará, em  09 de
maio de 1990.
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Prof. Dr. N I L S O N  P I N T O  DE O L I V E I R A  
Reitor 

P r e s i d e n t e  do 
C o n s e l h o  S u p e r i o r  de A d m i n i s t r a ç ã o
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O B JETI VO S

- P r e v e n ç ã o  do P a t r i m o n i o  da Ü F P A  e da integr i d a d e  física dos 
t e c n i c o - a d m i n i s t r a t i v o s , d o c ente s e dis centes através da vi gilân 
cia, f i s c a li zação e c o n t r o l e  r e alizad o em diver sos postos  de sejc 
viçoSj a lé m de rondas e inspeções  na área in te rn a da UFPA.
- A s s e s s o r i a  às demais áreas, em assunto s ligados a s e g ura nç a Pa 
t r i m o n i a l .

PR IN C Í P I O S

- Todos os t é c n i c o - a d m i n i s t r a t i v o s , do ce nt es e d i sc en tes d ev em  
ser c o - r e s p o n s á v e i s  p e l a  s e g u r a n ç a  p a t r i m o n i a l  da UFPA.
- Cad a qual deve res p o n d e r  pe los bens da U F P A  que lhe forem con 
f i a d o s .
- A m a n u t e n ç ã o  da d i s c i p l i n a  in te rn a co mpete às chefias imediatas.
- Âs áreas c o n s i d e r a d a s  r e st ri tas p el a a d m inis tr ação, sõ tem ace£ 
so pe ss oa s autoriza das.

INS T R U M E N T O S  DE AÇÃO

~ Ins truções n o r m a t i v a s  que regulam:
. Identif icaçã o;
. C i r c u l a ç ã o  de veíc ul os, m á q u i n a s  e eq uipamen to s;
. C o n t r o l e  de ma ter iais.

- R e latór io  de A t i v i d a d e s
. Relato su sci nto das a t i v i d a d e s  de um período, contendo  a sín 

tese dos inc id ente s e dos riscos de s e gu ra nça obs er vados , para 
a c o m p a n h a m e n t o  da ASSEG.

- S i n d i c â n c i a  A d m i n i s t r a t i v a
. P r o c e d i m e n t o  a p u r a t ó r i o  c o m p e t e n t e  pa ra d e t e r m i n a r  responsa^

b i l idades por oc o r r ê n c i a s  danosas ao p a t r i m o n i o  da UFPA;
. Pode ser i n s t a u r a d a  a ped id o da área afet a d a  ou por ini ci at^

va da A S S E G  diante de o c o r r ê n c i a  fo r m a l m e n t e  reg istrada;
. D e v e r á  co n t e r  d e scri çã o da ocorrê nc ia, a co m p r o v a ç ã o  subj e t ^

va (informações) e o b j e t i v a  (material) do fato, aai^aliação do
dano, b e m  como co n c l u s ã o  com  sugestões e p a r e c e r  técnico;

. 0 fato que c o n s t i t u i r  il íci to penal será re gi s t r a d o  pela
A S S E G  na Un id a d e  P o l i c i a l  c o m p e tente,  com cõpia nos autos;

. C a r a c t e r i z a d o  o des vi o de m a t e r i a l  por cu lpa - (imperícia,
im p r u d ê n c i a  ou n e g l igênci a)  - de t é c n i c o - a d m i n i s t r a t i v o , docente
e discen te,  este r e s s a r c i r á  o v a l o r  equ iv al ente;

. T i p i f i c a d a  a t r a n s g r e s s ã o  a no rmas da UFPA, o result ad o da 
Si n d i c â n c i a  será e n c a m i n h a d a  à chefia imediata, que d e c idirá S£
bre a p e n a l i d a d e  a ser aplicada.
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. c ó p i a  do Re l a t ó r i o  serã e n c a m i n h a d a  ao Setor de Comuni cações  
para difu s ã o  Ss ãreas i n t e r es sa das e a c o m p a n h a m e n t o  das pr ovidên  
cias sug er idas .

O P E RAÇSO

- A A s s e s s o r i a  de S e g u r a n ç a  P a t r i m o n i a l  (ASSEG) , devera desenvol_
ver açoes de f i s c a l i z a ç ã o  e contro le, anali s a r  riscos, apurar re£ 
p o n s a b i l i d a d e s  e o f e r e c e r  o r i e n t a ç ã o  e a s s e s s o r a m e n t o  aos diver
sos segmen tos  da UFPA, nos assunt os  de segurança.

0 s u p e r v i s o r  de turno a c o m p a n h a r á  a ex ecu ç ã o  do Pl an o de Vigi^ 
lãncia, o c u m p r i m e n t o  das normas  da UFPA, o p r e e n c h i m e n t o  dos 
fo rmu lários, o r e g is tro das oc o r r ê n c i a s  e c o o r d e n a r á  as medidas 
de se g u r a n ç a  que se fi zerem neces sária s.

A A S S E G  deverá c o mun ic ar às respe ct ivas unidades, p ara conh e c ^ 
mento e p r o v i d ê n c i a s ,  as i r r e g u l a r i d a d e s  const atadas.

Todas as i nform aç ões de i n ter es se da UFPA, d e v e m  ser canalizadas 
para a A S S E G  para p r o c e s s a m e n t o  e/ ou adoção das prov i d ê n c i a s  pe£ 
t i n e n t e s .

A v i g i l â n c i a  tem atuação  p r e v e n t i v a  e f i s c a l i z a d o r a , de acordo
com o P lano de V i g i l ânc ia , pr oc e d e  rendas e responde  pe la segu
rança das áreas comuns da UFPA.

De verá ser des i g n a d o  um f u n c i onári o de cada un idade  vi giada 
ra a u x il iar no c o n t r o l e  dos serviç os de v i g i l â n c i a  ali e x e c u t £  
dos, c o m u n ican do  à A S S E G  qu a i s q u e r  i r r e g u l a r i d a d e s  observadas.

RONDAS

- 0 sup er v i s o r  da A S S E G  e os vi g i l a n t e s ,  estes de acordo com o 
Plano de Vi gi lâ n c i a ,  d e v e r ã o  p r o c e d e r  as rondas nas áreas de te£ 
minadas com atenção para:

- b a r r e i r a  p e r i m e t r a l ,  e x a m i n a n d o  ro mpi mento s, iluminação, ma 
teriais sus peit os  e q u a i s q u e r  outras ano rma li da des;

- circu l a ç a o  de pe ssoas, d e t e c t a n d o  as não aut or izadas  e in^ 
bi ndo  e/ou reagindo a int rusões;

- fora do ho rário de e x p e d iente,  exam i n a r ã o  se portas, janelas 
e po rtoe s fi ca r a m  c o n v e n i e n t e m e n t e  trancados; lâmpadas e/ou 
eq u i p a m e n t o s  elé tric os  ligados, v a zame nt os de água ou qu ai£  
quer outras situaç ões que p o s s a m  col ocar em risco o pa trimõ 
nio da UFPA.

Todas as i r r e g u l a r i d a d e s  de verão ser objeto de registro 
par a adoção das p r o v i d ê n c i a s  que se fi ze re m necessá ri as.
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RELA Tg RIOS

- R e latór io  de Turno de V i g i l â n c i a ,  con te ndo "c ha ck-list " engl£
bando as a tiv id ades cometi da s à eq uipe de serviço.
- R e la tório de O c o r r ê n c i a  (em impress o própr io ), pa r a  as situa
ções que o exigirem.
- R e lat ór io de Ativi da des.

SI TUA ÇÕES E M E R G E N C I A I S

- Nos casos de; Incêndio, Enc hent es , Invasões, Roubo, danos ao 
p a t r i m o n i o  causados por terc ei ros, greves e transport e de aciden 
tados a v i g i l â n c i a  deverá  p r o c e d e r  de acordo com o Plano Geral 
de S e g u r a n ç a  da UFPA.

G E N E R A L I D A D E S

I D E N T I F I C A Ç Ã O

- Toda a C o m u n i d a d e  U n i v e r s i t á r i a  deverá porta r i d e n ti ficação  p ®  
soai, fa ci li t a n d o  o tr abalh o da v i g i l â n c i a  na pr o n t a  identifica_ 
çao de pe sso as  estranha s e daquelas que p o d e m  causar  danos ao 
P a t r i m o n i o  da UFPA.
- 0 pe ss oa l env o l v i d o  di r e t a m e n t e  no Sistema de S e g ur an ça deverá 
po rta r i d e n t i f i c a ç a o  própri a, que o i de nt ifique como tal.

U N I FO RM E

- 0 uso de u n i f o r m e  c o m p l e t o  de verá ser o b r i g a t ó r i o  par a  os vigi^ 
lantes, com o obje ti vo de d e s e n v o l v e r  à p r i m e i r a  v ista  açao in^ 
bitória.

E S C A L A  DE SERVIÇOS  (TIPOS)

E S C A L A  FIXA: É a es cala em que os v i g i l a n t e s  sempre ocu p a m  o
m es mo  posto. A v a n t a g e m  deste tipo de es cala e que
0 8 v i g i l a n t e s  tem pleno c o n h e c i m e n t o  das normas da
em presa  r e fere nt es aquele posto, e também, de todos 
os e m p r e g a d o s  que po r  ali circulam.
A d e s v a n t a g e m  é que o vi g i l a n t e  por estar sempre pre
so a m esma  rotina, pode sentir m o n o t o n i a  e relax£ 
mento, se d e s c u i d a n d o  das suas obrigaçoes.

No caso e s p e c í f i c o  da UFPA, a p r in cípio,  a escala fixa 
se faz r e c o m e n d a d a  para os Ce n t r o  Di d á t i c o s  A d m i n i s t r a t i v o s  SE 
COM e REITOR IA,  por exemplo.
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E S C A L A  MÕVEL: € a escála  em que existe o r e v e s a m e n t o  dos vigilan 
tes nos di versos postos  de serviços da empresao A 
v a n t a g e m  desta escala é que os v i g i l a n t e s  tomam c£ 
n h e c i m e n t o  de toda a empresa, po de ndo assim, garan 
tir uma m e l h o r  segurança.

P ara  a UFPA a es c a l a  móvel se a p l ica ra  para os A^ 
m o x a r i f a d o s .  Por tarias, Tr a n s p o r t e s  e LaboratõrioSs 
p or exemplo.

É im po r t a n t e  saber que a esc olha da es cala a ser 
u ti l i z a d a  v a r i a  de Setor p ara Setor, devendo tam b é m  ser an al is £  
do sobre o ponto de v ista  de c u s t o - b e n e f í c i o .

A es co lh a dos v i gila nt es pa ra ocupar cada posto, 
deve ser feita com mu ito cuidado, o b s e r v a n d o  as aptidões de cada 
um. Por exemplo; pa r a  a ro nda mó vel deve ser e s c a l a d o  um vig^ 
lante mais esperto, mais curioso, mais o b s e r v a d o r  para que a ron 
da seja bem executada.  Para u m  posto fixo, como a portar ia, o 
v i g ilante deve ser bom f i s i o n o m i s t a  e ter f acil id ade em guardar 
n o m e s .
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